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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.678/2026
De 07 de janeiro de 2026.

“Exonera  funcionária  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  a  pedido a  Sra.  SONIA MARIA

DINIZ  portadora  do  RG  nº***.342.935-*  e  CPF  nº
***449608**,  que  vinha  exercendo  o  cargo  efetivo  de
DIRETOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessora de Gabinete
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº 001/2026; MENOR PREÇO GLOBAL;
“CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO
E  REPROCESSAMENTO  DE  ARTIGOS  MÉDICO-
HOSPITALARES  E  ODONTOLÓGICOS”.

A  sessão  pública  ocorrerá  às  08h  do  dia  23  de
janeiro de 2026. O Edital estará disponível no portal da
BNChttps://bnc.org.br/, no Portal Nacional de Contratações
P ú b l i c a s  ( P N C P )  e  n o  s i t e  d a  P r e f e i t u r a
www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações e Compras
=> Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 07 de janeiro de 2026.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E.  Nº  002/2026;  MENOR  PREÇO  POR  LOTE;

REGISTRO DE PREÇOS;
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIDRÁULICA PARA

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO”.
A  sessão  pública  ocorrerá  às  08h  do  dia  22  de

janeiro de 2026. O Edital estará disponível no portal da
BNChttps://bnc.org.br/, no Portal Nacional de Contratações
P ú b l i c a s  ( P N C P )  e  n o  s i t e  d a  P r e f e i t u r a
www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações e Compras
=> Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 07 de janeiro de 2026.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº 003/2026; MENOR PREÇO POR ITEM;
“CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AGENCIAMENTO,
R E C R U T A M E N T O ,  S E L E Ç Ã O ,  G E S T Ã O  E
ADMINISTRAÇÃO  DE  ESTAGIÁRIOS  PARA  O
PROGRAMA DE ESTÁGIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SALTO DE PIRAPORA”.

A  sessão  pública  ocorrerá  às  08h  do  dia  23  de
janeiro de 2026. O Edital estará disponível no portal da
BNChttps://bnc.org.br/, no Portal Nacional de Contratações
P ú b l i c a s  ( P N C P )  e  n o  s i t e  d a  P r e f e i t u r a
www.saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações e Compras
=> Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 07 de janeiro de 2026.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Errata
Errata

RELAÇÃO DE CARGOS E SUBSIDIOS DE ACORDO COM O ARTIGO 39, PARÁGRAFO 6° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DATA BASE: DEZEMBRO/2025

CARGOS REFERÊNCIA
FORMA
PAGAMENTO

SALÁRIO /
SUBSÍDIO /
GRATIFICAÇÃO
2025

AGENTE ADMINISTRATIVO 113 MENSAL R$ 2.916,62

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 201 MENSAL R$ 3.036,00

AGENTE CULTURAL 110 MENSAL R$ 2.653,80

AGENTE DA PROMOCAO SOCIAL 122 MENSAL R$ 3.891,60

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 105 MENSAL R$ 3.242,00

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 4.412,52

AGENTE DE ESPORTES 122 MENSAL R$ 3.891,60

AGENTE DE SANEAMENTO 115 MENSAL R$ 3.107,48

AGENTE SOCIAL 122 MENSAL R$ 3.891,60

AJUDANTE GERAL 101 MENSAL R$ 2.124,41

ALMOXARIFE 119 MENSAL R$ 3.527,44

ANALISTA DE DEPARTAMENTO 128 MENSAL R$ 4.618,98

ANALISTA DE ORCAMENTO 130 MENSAL R$ 4.636,84

ANALISTA DE PATRIMONIO 128 MENSAL R$ 4.618,98

ANALISTA DE SISTEMA 128 MENSAL R$ 4.618,98

ARQUITETO E URBANISTA 135 MENSAL R$ 7.542,06

ASSESSOR DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 128 MENSAL R$ 4.618,98

ASSESSOR DE GABINETE 134 MENSAL R$ 6.856,41

ASSESSOR DE IMPRENSA 130 MENSAL R$ 4.636,84

ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO 130 MENSAL R$ 4.636,84

ASSISTENTE DE TESOURARIA 132 MENSAL R$ 5.274,01

ASSISTENTE SOCIAL 122 MENSAL R$ 3.891,60

ASSISTENTE SOCIAL DO SUAS 122 MENSAL R$ 3.891,60

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO ESCOLAR 113 MENSAL R$ 2.916,62

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 111 MENSAL R$ 2.754,91

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PARA
LIMPEZA

101 MENSAL R$ 2.124,41

AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 109 MENSAL R$ 2.569,36

https://bnc.org.br/
http://www.saltodepirapora.sp.gov.br
https://bnc.org.br/
http://www.saltodepirapora.sp.gov.br
https://bnc.org.br/
http://www.saltodepirapora.sp.gov.br
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BIOLOGO 122 MENSAL R$ 3.891,60

BIOQUIMICO 125 MENSAL R$ 4.291,46

BORRACHEIRO 107 MENSAL R$ 2.451,52

CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO
DE OBRAS

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE
CEMITÉRIOS

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO
PÁTIO

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.757,82

CHEFE DA SEÇÃO DE ANÁLISES CLÍNICAS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE APROVAÇÃO DE
PROJETOS E FISCALIZAÇÃO

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 4.412,52

CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.860,96

CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO AO MENOR
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO
HOSPITALAR

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE ATIVIDADES
CULTURAIS

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE
VIAS

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTABILIDADE
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTRATOS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLADORIA
PROCESSUAL

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE CONVÊNIOS,
PROGRAMAS E PROJETOS

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE COTAÇÕES
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE EMPREGABILIDADE
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE ENSINO
FUNDAMENTAL

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE ESPECIALIDADES
MÉDICAS

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 4.412,52

CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE FATUR. E PROC.
DADOS EM SISTEMAS DE SAÚDE

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 5.778,30

CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
TRIBUTÁRIA

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 6.067,22

CHEFE DA SEÇÃO DE FOMENTO AO
TRABALHO

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO AMBIENTAL
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 4.964,09

CHEFE DA SEÇÃO DE INFORMÁTICA
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 4.964,09

CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃ DE
CONSTRUÇÃO CIVIL E

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE
PINTURA

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE
TRÂNSITO

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 1.654,70

CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO
ELÉTRICA

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE MOBILIDADE URBANA
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE NEGÓCIOS
TURÍSTICOS

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE OFICINA E
MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 1.654,70

CHEFE DA SEÇÃO DE OFICINAS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE ORÇAMENTOS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO
IMOBILIÁRIO

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.757,83

CHEFE DA SEÇÃO DE PROJETOS E CUSTOS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE REPAROS DE SOLDA
E SERRALHERIA

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE SAÚDE COLETIVA
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE SAÚDE DA FAMÍLIA
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

CHEFE DA SEÇÃO DE SAÚDE MENTAL
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE SUPORTE MÉDICO-
HOSPITALAR

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE SUSTENTABILIDADE E
BEM-ESTAR ANIMAL

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE TESOURARIA
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 4.412,52

CHEFE DA SEÇÃO DE TRIBUTOS
IMOBILIÁRIOS

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE TRIBUTOS
MOBILIÁRIOS

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

CHEFE DA SEÇÃO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 6.067,22

COLETOR DE LIXO 107 MENSAL R$ 2.451,52

COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL 135 MENSAL R$ 7.542,06
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CONTADOR 134 MENSAL R$ 6.856,41

CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.640,33

COORDENADOR AGRONOMO 130 MENSAL R$ 4.636,84

COORDENADOR ALMOXARIFADO 130 MENSAL R$ 4.636,84

COORDENADOR DA DEFESA CIVIL
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

COORDENADOR DA GUARDA CIVIL
MUNICIPAL

FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

COORDENADOR DE COMPRAS 134 MENSAL R$ 6.856,41

COORDENADOR DE CRECHE Tabela III-3-I MENSAL R$ 4.876,44

COORDENADOR DE CRECHE
Tabela III-3-
II

MENSAL R$ 5.120,27

COORDENADOR DE CRECHE
Tabela III-3-
III

MENSAL R$ 5.376,28

COORDENADOR DE CRECHE
Tabela III-3-
IV

MENSAL R$ 5.645,09

COORDENADOR DE CRECHE
Tabela III-3-
V

MENSAL R$ 5.927,35

COORDENADOR DE CRECHE
Tabela III-3-
VI

MENSAL R$ 6.223,72

COORDENADOR DE CRECHE
Tabela III-3-
VII

MENSAL R$ 6.534,90

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO
PESSOAL

134 MENSAL R$ 6.856,41

COORDENADOR DE EDUCACAO BASICA Tabela III-1-I MENSAL R$ 4.876,44

COORDENADOR DE EDUCACAO BASICA
Tabela III-1-
II

MENSAL R$ 5.120,27

COORDENADOR DE EDUCACAO BASICA
Tabela III-1-
III

MENSAL R$ 5.376,28

COORDENADOR DE EDUCACAO BASICA
Tabela III-1-
IV

MENSAL R$ 5.645,09

COORDENADOR DE EDUCACAO BASICA
Tabela III-1-
V

MENSAL R$ 5.927,35

COORDENADOR DE EDUCACAO BASICA
Tabela III-1-
VI

MENSAL R$ 6.223,72

COORDENADOR DE EDUCACAO BASICA
Tabela III-1-
VII

MENSAL R$ 6.534,90

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Tabela IV-1-
I

MENSAL R$ 4.876,44

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Tabela IV-1-
II

MENSAL R$ 5.120,27

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Tabela IV-1-
III

MENSAL R$ 5.376,28

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Tabela IV-1-
IV

MENSAL R$ 5.645,09

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Tabela IV-1-
V

MENSAL R$ 5.927,35

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Tabela IV-1-
VI

MENSAL R$ 6.223,72

COORDENADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Tabela IV-1-
VII

MENSAL R$ 6.534,90

COORDENADOR DE ESPORTES 113 MENSAL R$ 2.916,62

COORDENADOR DE TRIBUTACAO 130 MENSAL R$ 4.636,84

COORDENADOR DO BANCO DO POVO
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.206,26

COORDENADOR DO CRAS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.229,81

COORDENADOR DO CREAS
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.229,81

COORDENADOR DO PROCON
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.229,81

COORDENADOR DO SERVIÇO MILITAR 116 MENSAL R$ 3.207,52

COORDENADOR GERAL DE FISCALIZACAO 130 MENSAL R$ 4.636,84

COORDENADOR PEDAGOGICO Tabela III-3-I MENSAL R$ 4.876,44

COORDENADOR PEDAGOGICO
Tabela III-3-
II

MENSAL R$ 5.120,27

COORDENADOR PEDAGOGICO
Tabela III-3-
III

MENSAL R$ 5.376,28

COORDENADOR PEDAGOGICO
Tabela III-3-
IV

MENSAL R$ 5.645,09

COORDENADOR PEDAGOGICO
Tabela III-3-
V

MENSAL R$ 5.927,35

COORDENADOR PEDAGOGICO
Tabela III-3-
VI

MENSAL R$ 6.223,72

COORDENADOR PEDAGOGICO
Tabela III-3-
VII

MENSAL R$ 6.534,90

COORDENADOR VIGILANCIA SANITARIA 127 MENSAL R$ 4.545,44

COPEIRA 101 MENSAL R$ 2.124,41

CORREGEDOR GERAL DO MUNICIPIO
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

COVEIRO 103 MENSAL R$ 2.188,64

COZINHEIRA 101 MENSAL R$ 2.124,41

DENTISTA 132 MENSAL R$ 5.274,01

DESENHISTA 132 MENSAL R$ 5.274,01

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 141 MENSAL R$ 7.199,24

DIRETOR DE EDUCAÇÃO BASICA Tabela III-1-I MENSAL R$ 4.876,44

DIRETOR DE EDUCAÇÃO BASICA
Tabela III-1-
II

MENSAL R$ 5.120,27

DIRETOR DE EDUCAÇÃO BASICA
Tabela III-1-
III

MENSAL R$ 5.376,28

DIRETOR DE EDUCAÇÃO BASICA
Tabela III-1-
IV

MENSAL R$ 5.645,09

DIRETOR DE EDUCAÇÃO BASICA
Tabela III-1-
V

MENSAL R$ 5.927,35

DIRETOR DE EDUCAÇÃO BASICA
Tabela III-1-
VI

MENSAL R$ 6.223,72

DIRETOR DE EDUCAÇÃO BASICA
Tabela III-1-
VII

MENSAL R$ 6.534,90

EDUCADOR DE CRECHE Tabela I-1-I MENSAL R$ 4.876,44

EDUCADOR DE CRECHE Tabela I-1-II MENSAL R$ 5.120,27

EDUCADOR DE CRECHE Tabela I-1-III MENSAL R$ 5.376,28

EDUCADOR DE CRECHE
Tabela I-1-
IV

MENSAL R$ 5.645,09

EDUCADOR DE CRECHE Tabela I-1-V MENSAL R$ 5.927,35

EDUCADOR DE CRECHE
Tabela I-1-
VI

MENSAL R$ 6.223,72

EDUCADOR DE CRECHE
Tabela I-1-
VII

MENSAL R$ 6.534,90

EDUCADOR FISICO PARA SAUDE MENTAL 119 MENSAL R$ 3.527,44

ELETRICISTA 110 MENSAL R$ 2.653,80

ELETRICISTA DE AUTOS 102 MENSAL R$ 2.156,26

ENCANADOR 114 MENSAL R$ 3.010,53

ENCARREGADO DE CONSERV. ESTRADAS E
VIAS

132 MENSAL R$ 5.274,01

ENCARREGADO DE SOLDA 122 MENSAL R$ 2.426,89

ENCARREGADO DO POSTO ATEND AO TRAB 122 MENSAL R$ 3.891,60

ENFERMEIRO 125 MENSAL R$ 4.291,46



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quinta-feira, 08 de janeiro de 2026 ANO 6 | EDIÇÃO 1012 | Página 5 de 9

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ENFERMEIRO OBSTETRA 125 MENSAL R$ 4.291,46

ENFERMEIRO PSF 212 MENSAL R$ 6.246,96

ENFERMEIRO SAUDE MENTAL 133 MENSAL R$ 5.721,94

ENGENHEIRO AGRONOMO 134 MENSAL R$ 6.856,41

ENGENHEIRO CIVIL 135 MENSAL R$ 7.542,06

ESCRITURARIO 113 MENSAL R$ 2.916,62

ESCRITURARIO II 114 MENSAL R$ 3.010,53

FARMACEUTICO 125 MENSAL R$ 4.291,46

FEITOR DE SERVICO 109 MENSAL R$ 2.569,36

FISCAL 122 MENSAL R$ 3.891,60

FISCAL DE SAN AMBIENTAL 122 MENSAL R$ 3.891,60

FISCAL OBRAS PUBLICAS E PART. 122 MENSAL R$ 3.891,60

FISCAL TRANSP. COLETIVO 113 MENSAL R$ 2.916,62

FISCAL TRIBUTARIO 132 MENSAL R$ 5.274,01

FISIOTERAPEUTA 122 MENSAL R$ 3.891,60

FONOAUDIOLOGO 132 MENSAL R$ 5.274,01

FRENTISTA 101 MENSAL R$ 2.124,41

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 109 MENSAL R$ 2.569,36

INSPETOR DE ALUNOS 113 MENSAL R$ 2.916,62

JARDINEIRO 104 MENSAL R$ 2.215,49

LAVADOR 102 MENSAL R$ 2.156,26

LUBRIFICADOR 114 MENSAL R$ 3.010,53

MECANICO GERAL 116 MENSAL R$ 3.207,52

MEDICO 134 MENSAL R$ 6.856,41

MEDICO ACUNPUTURISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO ANESTESISTA 99
PLANTÃO 12
HORAS

R$ 1.025,83

MEDICO CARDIOLOGISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO CIRURGIAO GERAL 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO CIRURGIAO VASCULAR 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO DERMATOLOGISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO DERMATOLOGISTA 134 MENSAL R$ 6.856,41

MEDICO DO TRABALHO 122 MENSAL R$ 3.891,60

MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 134 MENSAL R$ 6.856,41

MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 134 MENSAL R$ 6.856,41

MEDICO GINECOLOGISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO HEMATOLOGISTA 134 MENSAL R$ 6.856,41

MEDICO NEFROLOGISTA 134 MENSAL R$ 6.856,41

MEDICO NEUROLOGISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO OFTALMOLOGISTA 134 MENSAL R$ 6.856,41

MEDICO OTORRINOLARINOLOGISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO PEDIATRA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO PLANTONISTA 99
PLANTÃO 12
HORAS

R$ 1.025,83

MEDICO PLANTONISTA G O 99
PLANTÃO 12
HORAS

R$ 1.025,83

MEDICO PLANTONISTA NEONATOLOGISTA 99
PLANTÃO 12
HORAS

R$ 1.025,83

MEDICO PNEUMOLOGISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO PSF 222 MENSAL R$ 24.541,79

MEDICO PSIQUIATRA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO PSIQUIATRA INFANTIL 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO REUMATOLOGISTA 134 MENSAL R$ 6.856,41

MEDICO UROLOGISTA 97
PLANTÃO 4
HORAS

R$ 363,44

MEDICO VETERINARIO 132 MENSAL R$ 5.274,01

MERENDEIRA 102 MENSAL R$ 2.156,26

MONITOR ESCOLAR 101 MENSAL R$ 2.124,41

MOTORISTA 114 MENSAL R$ 3.010,53

MOTORISTA DE AMBULANCIA 114 MENSAL R$ 3.010,53

MOTORISTA DE ONIBUS 119 MENSAL R$ 3.527,44

NUTRICIONISTA 122 MENSAL R$ 3.891,60

OFICIAL DE MANUTENÇÃO 114 MENSAL R$ 3.010,53

OPERADOR DE MAQUINAS 116 MENSAL R$ 3.207,52

OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 116 MENSAL R$ 3.207,52

OPERADOR DE PATROL 117 MENSAL R$ 3.310,81

OPERADOR DE PISCINA 122 MENSAL R$ 3.891,60

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 116 MENSAL R$ 3.207,52

OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 107 MENSAL R$ 2.451,52

ORIENTADOR DE ESTACIONAMENTO
REGULAMENTADO

101 MENSAL R$ 2.124,41

OUVIDOR DA SAUDE
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 1.050,60

OUVIDOR GERAL DO MUNICIPIO
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 2.426,89

PADEIRO 107 MENSAL R$ 2.451,52

PEDREIRO 107 MENSAL R$ 2.451,52

PINTOR 107 MENSAL R$ 2.451,52

PINTOR LETRISTA 125 MENSAL R$ 4.291,46

PREFEITO 183 MENSAL R$ 24.018,08

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO
FUNÇÃO
GRAT.

MENSAL R$ 3.309,39

PROCURADOR JURIDICO 139 MENSAL R$ 8.920,09

PROF. PEB II INGLES
Tabela
II-1/2-I

18 horas / 30
horas

R$ 3.265,73 /
R$ 5.442,90

PROF. PEB II INGLES
Tabela
II-1/2-II

18 horas / 30
horas

R$ 3.428,98 /
R$ 5.635,62

PROF. PEB II INGLES
Tabela
II-1/2-III

18 horas / 30
horas

R$ 3.600,47 /
R$ 6.000,80

PROF. PEB II INGLES
Tabela
II-1/2-IV

18 horas / 30
horas

R$ 3.780,48 /
R$ 6.300,83

PROF. PEB II INGLES
Tabela
II-1/2-V

18 horas / 30
horas

R$ 3.969,50 /
R$ 6.615,89

PROF. PEB II INGLES
Tabela
II-1/2-VI

18 horas / 30
horas

R$ 4.167,96 /
R$ 6.946,71

PROF. PEB II INGLES
Tabela
II-1/2-VII

18 horas / 30
horas

R$ 4.376,36 /
R$ 7.294,07

PROF. PEB II LINGUA PORTUG
Tabela
II-1/2-I

18 horas / 30
horas

R$ 3.265,73 /
R$ 5.442,90
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PROF. PEB II LINGUA PORTUG
Tabela
II-1/2-II

18 horas / 30
horas

R$ 3.428,98 /
R$ 5.635,62

PROF. PEB II LINGUA PORTUG
Tabela
II-1/2-III

18 horas / 30
horas

R$ 3.600,47 /
R$ 6.000,80

PROF. PEB II LINGUA PORTUG
Tabela
II-1/2-IV

18 horas / 30
horas

R$ 3.780,48 /
R$ 6.300,83

PROF. PEB II LINGUA PORTUG
Tabela
II-1/2-V

18 horas / 30
horas

R$ 3.969,50 /
R$ 6.615,89

PROF. PEB II LINGUA PORTUG
Tabela
II-1/2-VI

18 horas / 30
horas

R$ 4.167,96 /
R$ 6.946,71

PROF. PEB II LINGUA PORTUG
Tabela
II-1/2-VII

18 horas / 30
horas

R$ 4.376,36 /
R$ 7.294,07

PROF.PEB II CIENCIAS
Tabela
II-1/2-I

18 horas / 30
horas

R$ 3.265,73 /
R$ 5.442,90

PROF.PEB II CIENCIAS
Tabela
II-1/2-II

18 horas / 30
horas

R$ 3.428,98 /
R$ 5.635,62

PROF.PEB II CIENCIAS
Tabela
II-1/2-III

18 horas / 30
horas

R$ 3.600,47 /
R$ 6.000,80

PROF.PEB II CIENCIAS
Tabela
II-1/2-IV

18 horas / 30
horas

R$ 3.780,48 /
R$ 6.300,83

PROF.PEB II CIENCIAS
Tabela
II-1/2-V

18 horas / 30
horas

R$ 3.969,50 /
R$ 6.615,89

PROF.PEB II CIENCIAS
Tabela
II-1/2-VI

18 horas / 30
horas

R$ 4.167,96 /
R$ 6.946,71

PROF.PEB II CIENCIAS
Tabela
II-1/2-VII

18 horas / 30
horas

R$ 4.376,36 /
R$ 7.294,07

PROF.PEB II ED. FISICA
Tabela
II-1/2-I

18 horas / 30
horas

R$ 3.265,73 /
R$ 5.442,90

PROF.PEB II ED. FISICA
Tabela
II-1/2-II

18 horas / 30
horas

R$ 3.428,98 /
R$ 5.635,62

PROF.PEB II ED. FISICA
Tabela
II-1/2-III

18 horas / 30
horas

R$ 3.600,47 /
R$ 6.000,80

PROF.PEB II ED. FISICA
Tabela
II-1/2-IV

18 horas / 30
horas

R$ 3.780,48 /
R$ 6.300,83

PROF.PEB II ED. FISICA
Tabela
II-1/2-V

18 horas / 30
horas

R$ 3.969,50 /
R$ 6.615,89

PROF.PEB II ED. FISICA
Tabela
II-1/2-VI

18 horas / 30
horas

R$ 4.167,96 /
R$ 6.946,71

PROF.PEB II ED. FISICA
Tabela
II-1/2-VII

18 horas / 30
horas

R$ 4.376,36 /
R$ 7.294,07

PROF.PEB II ED.ARTISTICA
Tabela
II-1/2-I

18 horas / 30
horas

R$ 3.265,73 /
R$ 5.442,90

PROF.PEB II ED.ARTISTICA
Tabela
II-1/2-II

18 horas / 30
horas

R$ 3.428,98 /
R$ 5.635,62

PROF.PEB II ED.ARTISTICA
Tabela
II-1/2-III

18 horas / 30
horas

R$ 3.600,47 /
R$ 6.000,80

PROF.PEB II ED.ARTISTICA
Tabela
II-1/2-IV

18 horas / 30
horas

R$ 3.780,48 /
R$ 6.300,83

PROF.PEB II ED.ARTISTICA
Tabela
II-1/2-V

18 horas / 30
horas

R$ 3.969,50 /
R$ 6.615,89

PROF.PEB II ED.ARTISTICA
Tabela
II-1/2-VI

18 horas / 30
horas

R$ 4.167,96 /
R$ 6.946,71

PROF.PEB II ED.ARTISTICA
Tabela
II-1/2-VII

18 horas / 30
horas

R$ 4.376,36 /
R$ 7.294,07

PROF.PEB II GEOGRAFIA
Tabela
II-1/2-I

18 horas / 30
horas

R$ 3.265,73 /
R$ 5.442,90

PROF.PEB II GEOGRAFIA
Tabela
II-1/2-II

18 horas / 30
horas

R$ 3.428,98 /
R$ 5.635,62

PROF.PEB II GEOGRAFIA
Tabela
II-1/2-III

18 horas / 30
horas

R$ 3.600,47 /
R$ 6.000,80

PROF.PEB II GEOGRAFIA
Tabela
II-1/2-IV

18 horas / 30
horas

R$ 3.780,48 /
R$ 6.300,83

PROF.PEB II GEOGRAFIA
Tabela
II-1/2-V

18 horas / 30
horas

R$ 3.969,50 /
R$ 6.615,89

PROF.PEB II GEOGRAFIA
Tabela
II-1/2-VI

18 horas / 30
horas

R$ 4.167,96 /
R$ 6.946,71

PROF.PEB II GEOGRAFIA
Tabela
II-1/2-VII

18 horas / 30
horas

R$ 4.376,36 /
R$ 7.294,07

PROF.PEB II HISTORIA
Tabela
II-1/2-I

18 horas / 30
horas

R$ 3.265,73 /
R$ 5.442,90

PROF.PEB II HISTORIA
Tabela
II-1/2-II

18 horas / 30
horas

R$ 3.428,98 /
R$ 5.635,62

PROF.PEB II HISTORIA
Tabela
II-1/2-III

18 horas / 30
horas

R$ 3.600,47 /
R$ 6.000,80

PROF.PEB II HISTORIA
Tabela
II-1/2-IV

18 horas / 30
horas

R$ 3.780,48 /
R$ 6.300,83

PROF.PEB II HISTORIA
Tabela
II-1/2-V

18 horas / 30
horas

R$ 3.969,50 /
R$ 6.615,89

PROF.PEB II HISTORIA
Tabela
II-1/2-VI

18 horas / 30
horas

R$ 4.167,96 /
R$ 6.946,71

PROF.PEB II HISTORIA
Tabela
II-1/2-VII

18 horas / 30
horas

R$ 4.376,36 /
R$ 7.294,07

PROF.PEB II MATEMATICA
Tabela
II-1/2-I

18 horas / 30
horas

R$ 3.265,73 /
R$ 5.442,90

PROF.PEB II MATEMATICA
Tabela
II-1/2-II

18 horas / 30
horas

R$ 3.428,98 /
R$ 5.635,62

PROF.PEB II MATEMATICA
Tabela
II-1/2-III

18 horas / 30
horas

R$ 3.600,47 /
R$ 6.000,80

PROF.PEB II MATEMATICA
Tabela
II-1/2-IV

18 horas / 30
horas

R$ 3.780,48 /
R$ 6.300,83

PROF.PEB II MATEMATICA
Tabela
II-1/2-V

18 horas / 30
horas

R$ 3.969,50 /
R$ 6.615,89

PROF.PEB II MATEMATICA
Tabela
II-1/2-VI

18 horas / 30
horas

R$ 4.167,96 /
R$ 6.946,71

PROF.PEB II MATEMATICA
Tabela
II-1/2-VII

18 horas / 30
horas

R$ 4.376,36 /
R$ 7.294,07

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
BASICA

Tabela I-3-I MENSAL R$ 3.657,33

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
BASICA

Tabela I-3-II MENSAL R$ 3.840,19

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
BASICA

Tabela I-3-III MENSAL R$ 4.032,20

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
BASICA

Tabela I-3-
IV

MENSAL R$ 4.233,81

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
BASICA

Tabela I-3-V MENSAL R$ 4.445,50

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
BASICA

Tabela I-3-
VI

MENSAL R$ 4.667,78

PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
BASICA

Tabela I-3-
VII

MENSAL R$ 4.901,17

PROFESSOR DE ED. FISICA Tabela I-2-I MENSAL R$ 3.917,43

PROFESSOR DE ED. FISICA Tabela I-2-II MENSAL R$ 4.113,31

PROFESSOR DE ED. FISICA Tabela I-2-III MENSAL R$ 4.318,97

PROFESSOR DE ED. FISICA
Tabela I-2-
IV

MENSAL R$ 4.534,93

PROFESSOR DE ED. FISICA Tabela I-2-V MENSAL R$ 4.761,67

PROFESSOR DE ED. FISICA
Tabela I-2-
VI

MENSAL R$ 4.999,75

PROFESSOR DE ED. FISICA
Tabela I-2-
VII

MENSAL R$ 5.249,74

PROFESSOR DE ED. FISICA/ESPORTE 119 MENSAL R$ 3.527,44

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I Tabela I-2-I MENSAL R$ 3.917,43

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I Tabela I-2-II MENSAL R$ 4.113,31
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PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I Tabela I-2-III MENSAL R$ 4.318,97

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I
Tabela I-2-
IV

MENSAL R$ 4.534,93

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I Tabela I-2-V MENSAL R$ 4.761,67

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I
Tabela I-2-
VI

MENSAL R$ 4.999,75

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA I
Tabela I-2-
VII

MENSAL R$ 5.249,74

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II
Tabela
II-1/2-I

18 horas / 30
horas

R$ 3.265,73 /
R$ 5.442,90

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II
Tabela
II-1/2-II

18 horas / 30
horas

R$ 3.428,98 /
R$ 5.635,62

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II
Tabela
II-1/2-III

18 horas / 30
horas

R$ 3.600,47 /
R$ 6.000,80

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II
Tabela
II-1/2-IV

18 horas / 30
horas

R$ 3.780,48 /
R$ 6.300,83

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II
Tabela
II-1/2-V

18 horas / 30
horas

R$ 3.969,50 /
R$ 6.615,89

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II
Tabela
II-1/2-VI

18 horas / 30
horas

R$ 4.167,96 /
R$ 6.946,71

PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II
Tabela
II-1/2-VII

18 horas / 30
horas

R$ 4.376,36 /
R$ 7.294,07

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Tabela I-2-I MENSAL R$ 3.917,43

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Tabela I-2-II MENSAL R$ 4.113,31

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Tabela I-2-III MENSAL R$ 4.318,97

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Tabela I-2-
IV

MENSAL R$ 4.534,93

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL Tabela I-2-V MENSAL R$ 4.761,67

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Tabela I-2-
VI

MENSAL R$ 4.999,75

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Tabela I-2-
VII

MENSAL R$ 5.249,74

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL I Tabela I-2-I MENSAL R$ 3.917,43

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL I Tabela I-2-II MENSAL R$ 4.113,31

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL I Tabela I-2-III MENSAL R$ 4.318,97

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL I
Tabela I-2-
IV

MENSAL R$ 4.534,93

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL I Tabela I-2-V MENSAL R$ 4.761,67

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL I
Tabela I-2-
VI

MENSAL R$ 4.999,75

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL I
Tabela I-2-
VII

MENSAL R$ 5.249,74

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL II Tabela I-2-I MENSAL R$ 3.917,43

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL II Tabela I-2-II MENSAL R$ 4.113,31

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL II Tabela I-2-III MENSAL R$ 4.318,97

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL II
Tabela I-2-
IV

MENSAL R$ 4.534,93

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL II Tabela I-2-V MENSAL R$ 4.761,67

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL II
Tabela I-2-
VI

MENSAL R$ 4.999,75

PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL II
Tabela I-2-
VII

MENSAL R$ 5.249,74

PROFESSOR DE PRE-ESCOLA Tabela I-2-I MENSAL R$ 3.917,43

PROFESSOR DE PRE-ESCOLA Tabela I-2-II MENSAL R$ 4.113,31

PROFESSOR DE PRE-ESCOLA Tabela I-2-III MENSAL R$ 4.318,97

PROFESSOR DE PRE-ESCOLA
Tabela I-2-
IV

MENSAL R$ 4.534,93

PROFESSOR DE PRE-ESCOLA Tabela I-2-V MENSAL R$ 4.761,67

PROFESSOR DE PRE-ESCOLA
Tabela I-2-
VI

MENSAL R$ 4.999,75

PROFESSOR DE PRE-ESCOLA
Tabela I-2-
VII

MENSAL R$ 5.249,74

PROFESSOR EDUCACAO ARTISTICA Tabela I-2-I MENSAL R$ 3.917,43

PROFESSOR EDUCACAO ARTISTICA Tabela I-2-II MENSAL R$ 4.113,31

PROFESSOR EDUCACAO ARTISTICA Tabela I-2-II MENSAL R$ 4.318,97

PROFESSOR EDUCACAO ARTISTICA Tabela I-2-III MENSAL R$ 4.534,93

PROFESSOR EDUCACAO ARTISTICA
Tabela I-2-
IV

MENSAL R$ 4.761,67

PROFESSOR EDUCACAO ARTISTICA
Tabela I-2-
VI

MENSAL R$ 4.999,75

PROFESSOR EDUCACAO ARTISTICA
Tabela I-2-
VII

MENSAL R$ 5.249,74

PSICOLOGO 132 MENSAL R$ 5.274,01

PSICOLOGO DO SUAS 122 MENSAL R$ 3.891,60

PSICOLOGO EDUCACIONAL 128 MENSAL R$ 4.618,98

PSICOPEDAGOGO 122 MENSAL R$ 3.891,60

RECEPCIONISTA 107 MENSAL R$ 2.451,52

SALVA VIDAS 109 MENSAL R$ 2.569,36

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 119 MENSAL R$ 3.527,44

SECRETARIO GERAL DE GABINETE 134 MENSAL R$ 6.856,41

SECRETARIO MUNIC. MEIO AMBIENTE, BEM
ESTAR ANIMAL E SUSTENT.

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
CONVENIO

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E
CULTURA

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE NEGOCIOS
JURIDICOS

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E URBANISMO

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANCA
PUBLICA

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVICOS
PUBLICOS E OBRAS

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SECRETARIO MUNICIPAL DO GABINETE
CENTRAL

AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 10.978,32

SEGURANCA 109 MENSAL R$ 2.569,36

SERVENTE 101 MENSAL R$ 2.124,41

SERVICOS GERAIS 101 MENSAL R$ 2.124,41

SOLDADOR OFICIAL 116 MENSAL R$ 3.207,52

SUPERINTENDENTE DA SAUDE 139 MENSAL R$ 8.920,09

SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO Tabela III-2-I MENSAL R$ 4.936,84

SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO
Tabela III-2-
II

MENSAL R$ 5.183,70
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SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO
Tabela III-2-
III

MENSAL R$ 5.442,90

SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO
Tabela III-2-
IV

MENSAL R$ 5.715,07

SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO
Tabela III-2-
V

MENSAL R$ 6.000,83

SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO
Tabela III-2-
VI

MENSAL R$ 6.300,87

SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO
Tabela III-2-
VII

MENSAL R$ 6.615,95

SUPERVISOR DA MERENDA ESCOLAR 128 MENSAL R$ 4.618,98

SUPERVISOR DE PESSOAL 119 MENSAL R$ 3.527,44

SUPERVISOR DE VIG.SANITARIA 134 MENSAL R$ 6.856,41

TEC. LAB.ANALISE CLINICA 119 MENSAL R$ 3.527,44

TECNICO AGRICOLA 122 MENSAL R$ 3.891,60

TECNICO AMBIENTAL 122 MENSAL R$ 3.891,60

TECNICO DE ENFERMAGEM 112 MENSAL R$ 3.333,91

TECNICO DE ENFERMAGEM PSF 112 MENSAL R$ 3.333,91

TECNICO DE FARMACIA 119 MENSAL R$ 3.527,44

TECNICO EM AGRIMENSURA 134 MENSAL R$ 6.856,41

TECNICO EM CONTABILIDADE 130 MENSAL R$ 4.636,84

TECNICO EM ESPORTES 122 MENSAL R$ 3.891,60

TECNICO EM LAZER 122 MENSAL R$ 3.891,60

TECNICO EM LICITACOES 122 MENSAL R$ 3.891,60

TECNICO EM RAIO-X 109 MENSAL R$ 2.569,36

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 119 MENSAL R$ 3.527,44

TELEFONISTA 110 MENSAL R$ 2.653,80

TERAPEUTA OCUPACIONAL 130 MENSAL R$ 4.636,84

TESOUREIRO 134 MENSAL R$ 6.856,41

TRATORISTA AGRICOLA 103 MENSAL R$ 2.188,64

VACINADOR 101 MENSAL R$ 2.124,41

VICE-PREFEITO
AGENTE
POLÍTICO

MENSAL R$ 7.243,38

VIGIA 103 MENSAL R$ 2.188,64

...........................................................................................................



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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